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Considerando:

1. Que 0 mapa de pessoal, enquanto instrumento de planeamento da gestio de recursos humanos,
materializa a previs&o dos trabalhadores que se prevé necesséarios para anualmente levar a cabo a realizagéo de
atividades de natureza permanente, no quadro das atribuigdes dos érggos do municipio e das estratégias por este
previamente definidas;

2. Que a gestéio dos recursos humanos é por natureza contingencial, dependendo de miltiplos
fatores, nomeadamente financeiros, materiais, formag&o e tecnologia e até da motivagao dos trabalhadores;

3. Que nos (ltimos anos se verificou a saida de varios trabalhadores do mapa de pessoal, que
detinham relagdo juridica por tempo indeterminado, designadamente em consequéncia de aposentagdo, de
falecimento, ou da consolidagéo das respetivas mobilidades em outros municipios ou servigos da administraggo
central, nos termos e condigSes descritas na relag&o anexa, que faz parte integrante desta proposta;

4. Que foi aprovada pelos 6rgéos municipais a criaggo de novos postos de trabalho, de modo a dotar
0 mapa de pessoal de condi¢des para dar resposta aos problemas e dificuldades que o municipio se confronta
diariamente;

5. Que existe a necessidade de preencher um conjunto de postos de trabalho, recorrendo a
constituicdo de uma relagéo juridica de trabalho por tempo indeterminado, por se afigurar tratar-se de necessidades
permanentes que, em algumas das situagdes, vinham sendo executadas por pessoal com vinculo precério e através
de contratos com o IEFP, ou que estavam vagos pelas situagdes descritas no ponto3;

PROPONHO:

a) Para os efeitos previstos no artigo 11.% da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, na sua redagéo
atual, e conforme o preceituado nos artigos 30.° e 33.%, da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na redagso em vigor,
adiante designada por LTFP, e nos termos do n.° 1, do artigo 9.°, do Decreto-Lei n.° 209/2009, de 3 de setembro, na
redagdo em vigor, a abertura de procedimento concursal comum para constituicio de relago juridica de emprego
publico por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 13 (treze) postos de trabalho, nas
carreiras/categorias de Técnico Superior, Assistente Técnico e Assistente Operacional, em diversas areas de
atividade, previstos no mapa de pessoal aprovado para o ano de 2021, no seguintes termos:

o Referéncia A: 1 (um) Técnico Superior - Area de Arquitetura Paisagista, para o Gabinete do
Ambiente, Energia e Floresta, na Divisao de Obras e Servigos Urbanos;
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 Referéncia B: 3 (trés) Técnicos Superiores — Area de Ensino Basico, variante de Educagdo
Musical, para o Gabinete de Educag&o e Agdo Social, na Diviso de Intervengo Social e Cultural;

* Referéncia C: 1 (um) Técnico Superior — Area de Linguas e Estudos Editoriais, para a Secgdo de
Promogé&o das Atividades Turisticas, na Divisdo de Intervengéo Social e Cultural;

» Referéncia D: 1 (um) Assistente Técnico — para a Secgao de Apoio Técnico e Operacional, na
Divis&o de Intervengéo Social e Cultural;

o Referéncia E: 1 (um) Assistente Técnico - para a Secgdo de Atividades Culturais, na Divis3o de
Intervencéo Social e Cultural;

o Referéncia F: 1 (um) Assistente Técnico - para a Secgdo de Infraestruturas Desportivas, na
Divis&o de Intervengdo Social e Cultural;

* Referéncia G: 1 (um) Assistente Operacional - para o Gabinete do Ambiente, Energia e Floresta,
na Diviséo de Obras e Servigos Urbanos;

* Referéncia H: 1 (um) Assistente Operacional - para a Secg&o de Infraestruturas Desportivas, na
Divis&o de Intervencado Social e Cultural;

¢ Referéncia I: 1 (um) Assistente Operacional - para o Servigo de Intervengéo Teritorial, na Divisdo
de Obras e Servigos Urbanos;

o Referéncia J: 1 (um) Assistente Operacional — para o Niicleo de Apoio Operacional, na Divisdo
Administrativa, para o Setor de Limpeza;

o Referéncia K: 1 (um) Assistente Operacional - para o Niicleo de Apoio Operacional, na Divisgo
Administrativa, para a Repografia;

b) Nos termos do disposto no artigo 11.°, da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, na sua redago
atual, o procedimento concursal & publicitado na 2.2 série do Diario da Repiiblica, por extrato, na bolsa de emprego
publico (BEP), acessivel em www.bep.gov.pt, no sitio da Interet da Camara Municipal de Moimenta da Beira em
www.cm-moimenta.pt, por extrato disponivel para consulta a partir da data da publicagéo do aviso na BEP.

¢) Local de trabalho — O local de trabalho em todas as referéncias situa-se na area do Municipio de
Moimenta da Beira.

d) Caracterizaggo dos postos de trabalho: Para além do previsto no n.° 2, do art.® 88.%, da LTFP, os
trabalhadores desempenham as fungées, em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado, nos
seguintes termos e condigdes:

o Referéncia A: Intervencdo na paisagem nos seus varios dominios e dimensdes: espacial,
temporal, da percegéo, da relagdo natureza-cultura e sistémica, assim como atuar num vasto leque de tipos e
escalas de projetos, com base ecologica, cultural, técnica e estética, relacionados com o desenho e uso da
paisagem, cujos trabalhos vdo desde o ordenamento, a conservagéo e a gestéo de grandes e complexas paisagens
naturais e culturais até & concecéo das pragas plblicas, parques e jardins; Levantar e georreferenciar as zonas
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verdes do Concelho, com atualizagdo das suas éreas, identificagdo das espécies de arvores e seu estado
fitossanitério; Acompanhamento técnico dos servigos de jardinagem e gestio dos espagos verdes municipais e, em
conjunto com o encarregado operacional afeto aos espagos verdes, exercer fungbes de coordenacdo dos
assistentes operacionais afetos ao sector da jardinagem e espagos verdes municipais;

» Referéncia B: Participar na planificagéo e execucdo das atividades culturais promovidas pelo
Municipio, nomeadamente: festivais, recriagdo historica, encontros, mostras, exposicdes, programas
comemorativos, concursos, descentralizagao cultural e promogéo de parcerias estratégicas; Participar ativamente na
organizagéo e acompanhamento das atividades culturais dirigidas ao publico escolar e & formagdo de novos
publicos como sejam espetaculos, recitais didaticos, visitas guiadas, atribuigao de bolsas de formagéo artistica
(misica e danca), oficinas, ateliés de artes plasticas, planos de incentivo & leitura e concursos, entre outros;

e Referéncia C: Planear, organizar e realizar agdes de promogao turistica de realizar estudos e
outros trabalhos conducentes & definicdo e concretizagéo das politicas do Municipio na area do turismo, recolher,
tratar e difundir toda a informagéo turistica necessaria ao servico em que est4 integrado. Deve também acompanhar
grupos de visitantes portugueses e estrangeiros ao concelho no &mbito de visitas guiadas, bem como proceder ao
atendimento de pablico em atividades relacionadas com turismo;

e Referéncia D: Colaborar e participar nas areas de atuagao comuns e instrumentais e nos varios
dominios da atuagdo dos orgdos e servicos, requerendo conhecimentos técnicos e praticos, na area da
comunicagéo autarquica e marketing digital, nomeadamente: Gestéo de redes sociais e website do municipio;
Disponibilizar em formato digital a informagéo social, econdmica, administrativa, cultural e turistica do municipio;
Criar roteiros naturais, em formato digital, € programas de atividades de ecoturismo, envolvendo as comunidades
locais; Criar suportes digitais de apoio as visitas guiadas ao patriménio histérico, cultural, etnografico e gastronémico
do concelho; Planificar, organizar e acompanhar a promog&o digital das atividades e eventos municipais; Gest&o
dos sistemas audiovisuais disponiveis nos equipamentos municipais;

o Referéncia E: Colaborar e participar nas areas de atuagéo comuns e instrumentais € nos varios
dominios da atuacao dos orgdos e servigos, requerendo conhecimentos técnicos e praticos, na area das bibliotecas,
da cultura e turismo, nomeadamente: Realizar tarefas, recorrendo a software de biblioteca e documentagao;
Aquisicao, registo, catalogacdo, cotagdo, armazenamento de espécies documentais; Cooperar nas atividades
relacionadas com a Bebeteca; Atendimento ao Piblico; Apoio na organizagéo de atividades culturais e turisticas;
Requisitar o material turistico e cultural necessario ao bom funcionamento dos servigos; Executar trabalhos de apoio
tecnico em agdes de promogéo, animagéo e informagao turistica; Colaborar no planeamento e realizagdo de visitas
guiadas no municipio;

e Referéncia F: Colaborar e participar na execugdo de tarefas de apoio elementares,
indispensaveis ao funcionamento dos equipamentos publicos coletivos, designadamente na piscina municipal,
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colaborando na seguranca e vigilancia dos utilizadores das piscinas municipais, assim como apoiar, sempre que
solicitado, nas demais atividades desenvolvidas neste equipamento ou outro, de utilizagéo coletiva;

o Referéncia G: Colaborar na manutengdo da estufa municipal ao nivel de sementeiras,
plantacbes, transplantagGes, enxertias, regas e servicos similares e na manutengéio dos jardins e espagos verdes;
assim como no cultivo de flores, arvores, arbustos ou outras plantas; Participar na preparagdo prévia de terrenos,
limpeza e rega e na preparagdo dos solos, manutengdo de caminhos, muros, sebes e relvados; Colaborar no
exercicio de trabalhos de poda de arvores e arbustos com a utilizag&o de equipamentos adequados e no uso das
ferramentas adequadas, nomeadamente tesouras, poddes, serrotes, pas, enxadas, maquinas de cortar relva, entre
outras, procedendo a limpeza do equipamento mecénico ao seu dispor e zelando pela manutengéo e conservagéo
do material & sua guarda; Participar na execugdo de todas as tarefas necessarias ao bom funcionamento dos
servigos que necessitem a sua colaborago e exercer as demais fungdes, procedimentos, tarefas ou atribuigdes que
Ine s&o cometidas por lei, de espagos ou deliberagbes, bem como outra determinagéo superior.

» Referéncia H: Assegurar a higiene, limpeza e conservagdo das instalagbes municipais,
colaborar eventuaimente nos trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem e conservagéo de equipamentos,
auxiliar na execucgéo de cargas e descargas, realizar tarefas de arrumagéo e distribuicdo, executar outras tarefas
simples, nao especificadas, de carater manual e exigindo, principalmente esforgo fisico e conhecimentos praticos;

o  Referéncia I: Executar instalagdes elétricas nos edificios municipais e assegurar as tarefas de
manutenco e reformulagéio necessérias; Instalar infraestruturas elétricas e de iluminagéo de caréater provisorio em
eventos e outras atividades municipais; Executar a manutencdo e conservagdo de varios equipamentos
eletromecénicos, designadamente estagdes de tratamento e elevatérias; Elaborar e responsabilizar-se por diversas
instalagdes elétricas, preenchendo fichas eletronicas e termos de responsabilidade atestando a boa execugdo das
mesmas, tendo responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e sua correta utilizaggo, procedendo, quando
necessario, @ manutengéo e reparagéo dos mesmos;

»  Referéncia J: Assegurar a higiene, limpeza e conservacgéo das instalagdes municipais, colaborar
eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem e conservacéo de equipamentos, auxiliar na
execugdo de cargas e descargas, realizar tarefas de arrumagao e distribuigso e executar outras tarefas simples, néo
especificadas, de carater manual e exigindo, principalmente esforgo fisico e conhecimentos praticos;

o Referéncia K: Realizar fungdes de natureza executiva, de carater manual ou mecnico,
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variaveis, assim executar tarefas de
apoio elementares, indispensaveis ao funcionamento dos 6rgéos e servigos, podendo comportar esforcos fisicos,
assim como responsabilizar-se por equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilizag&o, procedendo quando
necessario, & manutencéo e reparagdo dos mesmos. Compete-he ainda tirar fotocopias e executar impressdes
variadas a pedido dos variados servigos do municipio.
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e) A descrigéo das funcbes em referéncia néo prejudica a atribuigao ao trabalhador de fungdes afins
ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador/a detenha qualificagéo profissional adequada e que ndo
impliquem desvalorizag&o profissional, nos termos do n.° 1, do art.? 81.°, da LTFP.

f) Requisitos de admiss3o: Para todas as referéncias, ser detentor dos requisitos previstos no artigo
17.°, da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na redag&o em vigor.

g) Nivel Habilitacional exigido:

o Referéncia A: Licenciatura em Arquitetura Paisagista;

e Referéncia B: Licenciatura em Ensino Basico, variante de Educag&o Musical;

o Referéncia C: Licenciatura em Linguas e Estudos Editoriais;

o Referéncias D, E e F: Os candidatos devem ser detentores de nivel habilitacional de grau de
complexidade funcional 2, nos termos da alinea b), no n.° 1, do art.® 86.°, da LTFP.

e Referéncias G, H, |, J e K: Os candidatos deveram ser detentores de nivel habilitacional de grau de

complexidade funcional 1, nos termos da alinea a), no n.° 1, do art° 86.°, da LTFP, ou seja, escolaridade minima
obrigatéria de acordo com a idade;

h) No presente procedimento concursal, a Camara Municipal deve ponderar a possibilidade de
substituicdo do nivel habilitacional exigido por formag&o adequada ou experiéncia profissional, nos termos
conjugados do n°. 2, do artigo 34°., da LTFP, com a alinea i), do n.° 4, do art.° 11.°, da Portaria n.° 125-A/2019, de
30 de abril, na sua redagao atual;

i) Ambito do recrutamento: O recrutamento inicia-se de entre trabalhadores detentores de vinculo de
emprego publico por tempo indeterminado. Em caso de impossibilidade de ocupagéo do posto de trabalho, nos
termos do disposto no nimero anterior, e tendo em conta o disposto no n.° 4, do artigo 30.°, da LTFP, a Camara
Municipal deve autorizar que pode proceder-se ao recrutamento de pessoal com vinculo de emprego pblico a
termo ou sem vinculo de emprego publico.

J) Prazo para apresentagéo de candidatura: 10 dias Uteis, contados da data da publicagéo no Diario
da Repiiblica, nos termos do artigo 18.%, da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, na sua redagéo atual;

k) Métodos de selecdo: Em todas as referéncias serdo aplicados os dois métodos de selegéio
obrigatérios, ou seja, a Prova de Conhecimentos (PC) e a Avaliagdo Psicologica (AP), e um facultativo, no caso a
Entrevista Profissional de Selegéo (EPS), referidos no art.° 36.°, da LTFP.

I) No caso de candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situagéo
de requalificagéo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuig&o, competéncia ou atividade, os
métodos de selego s&o a Avaliagdo Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC).
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m) Nos termos do disposto no niimero n.° 3, do art.® 36.°, da LTFP, os métodos referidos na alinea
anterior podem ser afastados pelos candidatos, através de declaragéo escrita no formulario de candidatura,
aplicando-se-lhes os métodos previstos para os restantes candidatos descritos na alinea k).

n) Quotas de Emprego: De acordo com o artigo 3.°, do Decreto-Lei n.? 29/2001, de 3 de fevereiro, 0
candidato com deficiéncia tem preferéncia em igualdade de classificagéo, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferéncia legal;

0) Prazo de validade - o procedimento é valido para o preenchimento dos postos de trabalho a
concurso, nos termos previstos no artigo 30.°, da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, na sua redagéo atual.

p) Composicao do jiri;

o Referéncia A: Presidente do Jiri — Luis Manuel Filipe da Silva, Chefe de Diviséo;
1.° Vogal efetivo — Maria Jodo Ribeiro Costa Lima, Técnica Superior, que substituira o
presidente do jiri nas suas faltas e impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Eduardo de Carvalho Seixas, Técnico Superior;
1.° Vogal suplente — Nuno Miguel Pereira Alves, Técnico Superior;
2.° Vogal suplente — Vitor Manuel Paiva Santos, Técnico Superior.
o Referéncia B: Presidente do Jari — Ricardo Inécio de Castro, Chefe de Diviséo;
1.° Vogal efetivo — Antonio José Tavares Bondoso, Chefe de Diviséo, que substituira o
presidente do jiri nas suas faltas e impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Rita Isabel Cardoso Caetano, Técnica Superior;
1.° Vogal suplente — Dinis Filipe Aguiar Coelho, Técnico Superior;
2.° Vogal suplente — Jorge Duarte da Costa Rodrigues Proenga, Técnico Superior.
o Referéncia C: Presidente do Juri — Antonio José Tavares Bondoso, Chefe de Divisao;
1.° Vogal efetivo — Rita Isabel Cardoso Caetano, Técnica Superior, que substituira o
presidente do jiri nas suas faltas e impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Vitor Manuel Paiva Santos, Técnico Superior:
1.° Vogal suplente — Elizabete Carvalho Quintais Frias, Técnica Superior;
2.° Vogal suplente — Dinis Filipe Aguiar Coelho, Técnico Superior.
» Referéncia D: Presidente do Jiri — Ricardo Inécio de Castro, Chefe de Divisao;
1.° Vogal efetivo — Carlos Alberto Soeiro Pereira, Especialista de Informatica, que substituira
o presidente do jiri nas suas faltas e impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Anabela do Carmo Cautela Bondoso, Coordenadora Técnica;
1.° Vogal suplente — Sénia Cristina Correia de Jesus, Coordenadora Técnica:
2.° Vogal suplente — Ana Catarina Casimiro Monteiro, Coordenadora Técnica.
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o Referéncia E: Presidente do Juri — Ricardo Inacio de Castro, Chefe de Divisdo;
1.° Vogal efetivo — Rita Isabel Cardoso Caetano, Técnica Superior, que substituira o
presidente do juri nas suas faltas e impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Sonia Cristina Correia de Jesus, Coordenadora Técnica;
1.° Vogal suplente — Ana Catarina Casimiro Monteiro, Coordenadora Técnica.
2.° Vogal suplente — Ana Cristina L. Soares Aguiar, Coordenadora Técnica;
o Referéncia F: Presidente do Juri — Anténio José Tavares Bondoso, Chefe de Divisdo;
1.° Vogal efetivo — Sérgio Alexandre Rocha Pinto, Coordenador Técnico, que substituira o
presidente do juri nas suas faltas e impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Dinis Filipe Aguiar Coelho, Técnico Superior;
1.° Vogal suplente — David Manuel Alves da Silva, Técnico Superior.
2.° Vogal suplente — Davide Manuel Jesus Fonseca Centeio, Técnico Superior;
o Referéncia G: Presidente do Juri — Luis Manuel Filipe da Silva, Chefe de Diviséo;
1.° Vogal efetivo — Maria Jodo Ribeiro Costa Lima, Técnica Superior, que substituira o
presidente do juri nas suas faltas e impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Eduardo de Carvalho Seixas, Técnico Superior;
1.° Vogal suplente — Nuno Miguel Pereira Alves, Técnico Superior;
2.° Vogal suplente — Anabela do Carmo Cautela Bondoso, Coordenadora Técnica.
» Referéncia H: Presidente do Jari — Ricardo Inacio de Castro, Chefe de Divis&o;
1.° Vogal efetivo — Sérgio Alexandre Rocha Pinto, Coordenador Técnico, que substituird o
presidente do juri nas suas faltas e impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Dinis Filipe Aguiar Coelho, Técnico Superior;
1.° Vogal suplente — Carlos Manuel Vilar Nunes, Técnico Superior.
2.° Vogal suplente — David Manuel Alves da Silva, Técnico Superior.
e Referéncia I: Presidente do Juri — Luis Manuel Filipe da Silva, Chefe de Diviséo;
1.° Vogal efetivo — Rui Pedro Lopes Cardoso, Técnico Superior, que substituira o presidente
do jari nas suas faltas e impedimentos;
2.° Vogal efetivo — Jodo Carlos de Jesus Mendes, Encarregado Geral Operacional;
1.° Vogal suplente — Vitor Manuel Paiva Santos, Técnico Superior.
2.° Vogal suplente — Anabela do Carmo Cautela Bondoso, Coordenadora Técnica.
o Referéncia J: Presidente do Jari — Antonio José Tavares Bondoso, Chefe de Divis&o;
1% Vogal efetivo — Luis Manuel Filipe da Silva, Chefe de Divisdo, que substituira o
presidente do juri nas suas faltas e impedimentos;
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2.° Vogal efetivo — Ricardo Inacio de Castro, Chefe de Diviséo;
1.° Vogal suplente — Vitor Manuel Paiva Santos, Téchico Superior.
2.° Vogal suplente — Anabela do Carmo Cautela Bondoso, Coordenadora Técnica.

e Referéncia K: Presidente do Juri — Ricardo Inacio de Castro, Chefe de Diviséo:;

1.° Vogal efetivo — Nuno Miguel Pereira Alves, que substituira o presidente do jari nas suas
faltas e impedimentos;

2.° Vogal efetivo — Vitor Manuel Paiva Santos, Técnico Superior;
1.° Vogal suplente — Maria de Lourdes Moura Loureiro, Técnica Superior;
2.° Vogal suplente — Elisabete Carvalho Quintais Frias, Técnica Superior.

MUNICIPIO DE MOIMENTA DA BEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2021.

~ O PRESIDENTE DA CAMARA
/

JOSE EDUARDO LOPES FERREIRA



